
165

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 21 de Maio de 2019 • Edição MMMDCCCXXVI 165

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 21 de Maio de 2019 • Edição MMMDCCCXXVI

~EFEITURA DE 

QEIRAS 
Tl,-.,a,.: ll4"001, r,;;e,m: FAl 

EXTRATO DE COIHRAlO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: _121119 
MOOALIDADE: DISPENSA '009/2019 
OBJETO: CONTRATO DE AOUIS ÇÃO DE LUMI MIAS PÚBLICAS 00N LED 5000K PARA AlENDER .f.S. 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MU ICIPAL DE OEIRAS.PI 
CONTRATANlE: PREFEITURA MUNICIPAL OE OEIRAS-PI 
CONTRATADO: t.lAfEC - MATERIAIS EltTRICOS E CONSTRUÇôES LTOA 
CNPJ: 00.384.37710001-91 
ENDEREÇO: Avenida Lel!llilas Melo, 150JB-Piçarra-64.015-12(1- Te1esina-PI 
VALOR GLOBAL: R$16.720,00 (DEZESSEIS MIL. SETECENTOS E VINTE REAi$) 
FONTE DE RECURSOS: FPMIR.eceitas Pl'6pnas (SEMEO) e OUUos. 
FUND.AMENTAÇÃO: AAT. 24, li DA LEI NO 8.666193. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de abll de 2019. 

OEIRAS(PI), 1 O de abri de 2019 

José Raimundo d& Sá lopes 

CONTRATANTE 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 

PROCEDIMENTO DE DISPEINSA N~ 009/2019 

OEIRAS (PI), 10 de abtíl de 2019. 

OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS 50W LE0 5000K 
PARA ATE.NDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNIC:IPAL DE OEIRAS-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art 24, li, da Lei nº 8.666193 e no Parecer da Assessoria Jurídica deste 
Município, Ratffioo a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino, a 

contratação da MATEC - MATERIAIS EL~TRICOS E CONSlRUÇÕES ILTDA, CNPJ: 
00.384.377/0001.91 para a execução dos serviços citados. O valor global do contrato será de 
R$ 16.720,00 (dezesseis mil setecentos e vinte reais), oo orme proposla comercial que faz 
parte deste processo. 

Pubnque-se. 

José Raimundo de Sé lopes 
Prefeito Municipal 

OLHO o·.tlaWI DO PIAUI 
ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-05i FONE: (llllP 2i4•0001! 
CEP ~8-000 • Olho O'Águ,11 do P/au/ C.N.P.J 01.612.5a5/0001.Q7 

ho D'lgue do Plaui - Pl•ul e-mal/: ec,(mo{hodpgua@hotm,://,c:o,m 

Lei Municipal nº l 5612019, de 20 de maio de 2019. 

Alte.n o dupo itivo da lei 010197 e Lei 150/2018, que 
"Dispõe w bre a políf ca municipal dos direi.tos da crillllça 
e adol.eJJ.oente, estabelece os membros e da co mpdincia do 
Coiuelho Tutelar" e dll outra,, prov idiiucis.,. 

O MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA DO PIA , PODER EXECUTIVO, 
com sede na Avenida Nossa Senhora das Dores, n.0 6S9, nesta cidade, pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Antõni.o Francisco dos Santos; 

Considerando a lei municipal 010/97 e Lei 150/2018 na dcscciçllo do artigo 
24, onde trata que o consclho tutelar scnl composto de 05 (cinco) membros, csco.lhidos 
por cidadãos insccítos co.mo eleito.res no municlpio, para mandato de 04 anos, permitida 
uma ruleiçillo, escolhidos na forma da lei. 

Oe acordo com a redaçllo do artigo 132 do Estatuto da criança e adolescento
BCA (Em cada município e cm ca<la regil!o ndminismttiva do diStrito foderal haverá no 
m1nimo um conselho tutelar como órgão integmlte da administração pOblicn local 
composto de 5 membros escolhidos pela população local para o mandato de quairo anos 
permitida a recondução por novos processos de escolha), o artigo terceiro da Lei Federal 
13.824 traz a reconduç~o por novos prooe.ssos de escolha dos conselheiros tutelares com 
dei.enninação de aplicaçllio imediata 

RE OLVE 

Alterar o artigo 24 da le i municipal 010/97 e Lei 150/2018 (Política Municipal 
de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente) ond.e trata que o conselho 
tutelar seti\ coo.posto de 05 (cinco) membros, escolhidos por cidadaos inscritos como 
c.Jeitores no municlpio, para mandato de 04 anos, permitida a recondução por novos 
processos de escolha cm comprimento a Lei 13.824/2019, datada de 09 de ma.iode 2019. 

Pennanecem inalteradas as demais cláusulas, 
fica eleito o Foro da comarca de Agua Branca - Piaul para dirimir dúvida ou qm:stõcs 
oriundas da presente alteração. 

A DO PIAUI, aos 
vime dias domes de maio de dois mil e d 

ANTOS 

CO SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS l>A CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUÍ 

ERRATA 01- EDITAL 01/151 PARA ELBIÇÃO 00 CONSELHO TUTHLAR
.MUNIClPIO-OlJIO DAOUA PI 

BRRATA: Material - No i1em do Edital para Elciçlo do Cou::lho Tutelar, onde se ~: 

Prooe:sso de escolha unificada para membros do conselho tutelar para quadri6nio 

2020/2023 ,l!-ac mandato 10/0112020 li. 10/01/2024.E Bm confonnidade com o dilpolfo

na Lei Federal a• 13.8.24110151"0 ColUdbo Tku/4u •"-"' ~ á 

..,..fltfllNç&, plddlt:4 luad, urrf eo111pono Ih 5 (dllco) 111anbl"OII, e,co/Jtlül pdo 

pop11Ülf40 l.omJ pwa 111IIIUIMto U 4 (f/Mllll"O) tllfOJIJIO'll'ttlá nt:011tbtçlo por -

procaa,n Ih acollt& • P~ iDaJteradas ai demais disposições prcviatu no, 

Edital 

BSTARETIFICAÇÂO HNTBA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBU CAÇÃO 

OLHO DAOUA PJ 20/05/2019' 

"Qm/m,, ~ lÍr>S<ctttoS~ 
ASSINATIJRA CMDCA 


